
Indicação Nº 4649/2025

Ementa:   Indica ao Poder Executivo Municipal a 

realização de limpeza e manutenção da calçada 

localizada na Rua Salmão, ao lado do nº 170 – Jardim 

São Carlos, que se encontra com acúmulo de resíduos 

e entulhos, proveniente de descarte irregular, 

prejudicando a circulação de pedestres e 

comprometendo a saúde pública.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que determine ao setor 

competente da Administração Pública a realização de limpeza e manutenção da calçada 

localizada na Rua Salmão, ao lado do nº 170 – Jardim São Carlos, a qual se encontra em estado 

de abandono, com lixo e entulhos, provenientes de descarte irregular, comprometendo a 

mobilidade urbana, a segurança e a saúde dos munícipes.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente indicação tem por objetivo atender às demandas de moradores do 

Jardim São Carlos, que relatam o estado precário da calçada localizada na Rua Salmão, ao lado 

do número 170.
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O acúmulo de lixo e entulho dificulta a livre circulação de pedestres, especialmente 

pessoas com mobilidade reduzida, além de favorecer a proliferação de insetos, roedores e 

animais peçonhentos, trazendo risco à saúde pública.

O Código de Posturas do Município estabelece que os logradouros públicos devem 

ser mantidos em condições adequadas de limpeza e acessibilidade, cabendo ao Poder Executivo 

promover as ações necessárias para garantir a segurança e o bem-estar da população.

Diante disso, a intervenção da Prefeitura é urgente e necessária para restabelecer 

a ordem urbana e a qualidade de vida na localidade.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 05 de setembro de 2025.

PEDRO MAU MAU
VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 5 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=021F8U5JBNS5VWV2, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 021F-8U5J-BNS5-VWV2
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